
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Ordinária Nº 2.758, de 15 de abril de 2026

Altera dispositivo da Lei nº.  2.750, de 19 de
março  de  2026,  que  concede  revisão  geral
anual  nos  subsídios  dos  agentes  políticos
(Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores  e
Secretários),  do  município  de  Carandaí,  nos
termos  do  art.  37,  inciso  X,  da  Constituição
Federal.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu,
Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº. 2.750, de 19 de março de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art.  2º As despesas decorrentes da execução desta Lei  correrão à conta de dotações
orçamentárias  próprias,  consignadas  nos  orçamentos  vigentes,  suplementadas  se
necessário.”

 
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº. 2.750, de 19 de março de 2026, permanecem inalterados.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 15 de abril de 2026.
 

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal
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